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o  P.v®  d®  mmicípio  de  Übá,  p®r  s®us  Veread®res,  aprov.u  e  eu
sanci®n®  a  seguint®  1ei:-

Art.  10  -  Os  p"vent®s  a"ais  dos  ap®sentad®s  da  Prefeitura m
niclpal  passan a  ser  os  seguintes:

Garfleld  d®s  Rels
Antânio  David
Arnaud  G®Ees  Perelra
Raimdo J®sá  de  oiiveira
llúz  G®d®y

Cül®ta B.telho  de  S®iiza
nany  C®rrela  Mendes
Angellna  Trindad®  C®sta

Cr#.  2o8.8o0,00
CrS.  208.800,00
CrS.   208.8o0,OO

CrS.  174.000,00
CrS.  105.000,00

CrS.   105.000,00

CrS.  105.000,00
CrS.  86.hoo  ,0o

01rira  Braga                                              Crs.    86.hoo,00
Art.  2Q  -A  despesa  decorrente  da  exscuçã®  desta  iei,  c®rrerá

p®r  e®nta  de  d®tação  ®rçamentária  prápria  par,a  o  pr6xim®  exercíci.,
Art.  3Q  -Rev®gam-se  as  disp®sições  em  contrári®,  entrand®  esi

ta  iei  em vig®r  na  data  de  sua  pubiicaLçã®.
MANDo,  portant®,  a  quon  ®  c®nhecinent®  e  emcução  desta  iei  pi

tencer,  que  a  ¢umpra  e  a  faça  cumprir  tã®  inteiramente  c®m  neia  si
contám®
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